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      ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
             CÂMARA MUNICIPAL DE            
                          AMAMBAI -  MS 
 
 
 
 

 

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO 

Autor: Vereador Darci José da Silva  

Solicito Moção de Congratulação ao Grupo 
Legendários – Subsede de Amambai/MS, pelos relevantes serviços 
prestados à comunidade por ocasião do “Dia do Bem”, realizado em 21 de 
abril de 2026, na Escola Felipe de Brum, com apoio da Igreja do 
Evangelho Quadrangular. 

CONSIDERANDO a importância das ações sociais 
desenvolvidas por entidades e grupos voluntários que promovem o bem-estar 
coletivo; 

 O relevante trabalho realizado pelo Grupo Legendários – 
Subsede de Amambai/MS, que tem se destacado por iniciativas solidárias e de 
apoio à comunidade local; 

CONSIDERANDO a realização do evento denominado 
“Dia do Bem”, ocorrido em 21 de abril de 2026, na Escola Felipe de Brum, 
que proporcionou atendimento social, integração comunitária e ações de 
solidariedade em benefício da população; 

A parceria e apoio da Igreja do Evangelho 
Quadrangular, que contribuiu de forma significativa para o sucesso da 
iniciativa; 

CONSIDERANDO que ações como esta fortalecem os 
laços sociais, promovem a cidadania e demonstram o verdadeiro espírito de 
solidariedade; 
 

Proponho à Mesa Diretora, na forma regimental, ouvido o 
Plenário, que seja consignada nos anais desta Casa Legislativa MOÇÃO DE 
CONGRATULAÇÃO ao Grupo Legendários – Subsede de Amambai/MS, 
pelo exemplar trabalho realizado no evento “Dia do Bem”. 

Que seja dado conhecimento desta Moção aos 
homenageados, como forma de reconhecimento público pelos relevantes 
serviços prestados à comunidade. 

 
 
                                                      

                                                                                                                    DARCI JOSÉ DA SILVA                                                          
                                                                                                                           VEREADOR PSD                                                     
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